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O LEGISLATIVO
ÓRGÃO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE UBERLÂNDIA MG

EXTRATOS

Extrato de Aditamento
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ALGAR TELECOM S/A, com sede nesta
cidade, na Rua José Alves Garcia, 415 – Bro: Brasil,
CEP: 38.400-668, inscrita no CNPJ sob o nº
71.208.516/0001-74.
Espécie: Aditamento nº 028/2014.
Fundamento: Cláusula Sétima e Cláusula Décima, do
Contrato nº 013/10.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato
nº 013/2010.
Prazo: 01/01/2015 a 31/03/2015.
Valor mensal: R$5.990,00 (cinco mil, novecentos e
noventa reais).
Valor Global: R$17.970,00 (dezessete mil, novecen-
tos e setenta reais).
Recursos: Rubrica Orçamentária p/ exercício de 2.015
– Ficha: 21 - 01.122.7005.2258-3.3.90.39.00 - Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 72 –
Despesas de Teleprocessamento.
Data da Assinatura: 04/12/2014.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA P/ ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO
DE PRAZO AO CONTRATO Nº 013/2010

ADITAMENTO Nº 028/2014
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: ALGAR TELECOM S/A
 A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contra-
to nº 013/2010, termo este decorrente da Licitação
Pregão nº 008/2010 – Processo Licitatório nº 022/
2010, para prestação de serviços de  comunicação de
dados por meio de transmissão de áudio e vídeo stéreo
digital dedicado por fibra ótica, com a empresa ALGAR
TELECOM S/A.
 Considerando que, o Contrato inicial nº 013/2010,
tem prazo de vigência de 60 meses e conforme pre-
visto na Cláusula Sétima e Décima, é necessário que
se faça o aditamento contratual para cada exercício,
solicita-se, com a finalidade de dar continuidade à
prestação dos serviços, a prorrogação do contrato
para o período de 01/01/2015 à 31/03/2015, o que
constitui objeto da presente justificativa.
 Considerando ainda, a forma autorizada pela Lei nº
8666/93 em acordo com o disposto no inc. II do art.
57 que permite prorrogações sucessivas pelo prazo

de até 60 meses, justifica-se que o aditamento seja
realizado.
 Portanto, o aditamento pretendido é viável e
consonante com o ordenamento jurídico.
Uberlândia, 04 de dezembro de 2014

Ronaldo Sebastião Ferreira
Diretor TV Legislativa

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Diante dos motivos expostos na justificativa apre-
sentada pelo Diretor da TV Legislativa desta Casa,
ponho-me DE ACORDO com o aditamento ao Contra-
to nº 013/2010, firmado com a empresa ALGAR
TELECOM S/A, para o período de 01/01/2015 à 31/
03/2015, com o objetivo de dar continuidade à pres-
tação dos serviços de comunicação de dados por meio
de transmissão de áudio e vídeo stéreo digital dedi-
cado por fibra ótica, o que deve ser levado ao
Ordenador de Despesas para a devida apreciação da
necessidade dessa despesa.
Uberlândia, 04 de dezembro de 2014

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização
do aditamento ao Contrato nº 013/2010, firmado
com a empresa ALGAR TELECOM S/A, para dar con-
tinuidade a prestação dos serviços de comunicação
de dados por meio de transmissão de áudio e vídeo
stéreo digital dedicado por fibra ótica, conforme es-
tabelece a Lei nº 8.666/93, considero AUTORIZADA a
respectiva despesa.
Uberlândia, 04 de dezembro de 2014

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário-Ordenador de Despesa

Para informações
3239-1152

escola@camarauberlandia.mg.gov.br
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PORTARIAS

PORTARIA 493/14
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA

MATERNIDADE ESTABELECIDA NA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 516, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º -Conceder prorrogação da licença-materni-
dade por 60 (sessenta) dias, com início no dia 17/
04/2015 e término no dia 15/06/2015, à servidora
lotada no Gabinete do vereador Alexandre Nogueira
da Costa, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Assessor  Parlamentar – ASP 03.

Carla Carolina de Moraes Mesquita Coelho.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Câmara Municipal, 26 de Dezembro de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 494/14
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 05 de Janeiro de
2015, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do verea-
dor Neivaldo de Lima Virgílio:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Ronaldo Amélio Ferreira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 26 de Dezembro de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

PARTICIPE DAS NOSSAS
LICITAÇÕES

CONSULTE OS EDITAIS
WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU FAÇA CONTATO
COMPRAS@CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

(34) 3239-1137 / 3239-1196

ACOMPANHE A PROGRAMAÇÃO DA

TV CÂMARA UBERLÂNDIA

 NOS CANAIS 4 (ABERTO) 5 (CABO)

DE SEG A SEX DAS 9H00 ÀS 12H30

SEGUNDAS DE 23H30 ÀS 02H00

TERÇA A SEXTA DE 22H40 À 01H10

SÁBADOS DAS 16H00 ÀS 18H00

SINTONIZE TAMBÉM

TV CÂMARA UBERLÂNDIA

EM HDTV NO CANAL 45.3


